
50/7073 

CIPIO ' 
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1ÏIUWa

BAHIA 
E SANTA RITA DE CASSIA 

PREFEITO 
001-40 

ta Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PÚBLICO Ne 001/2023 
rúBLICTI Nu 001/2023 

00512023 

C.A,: '1A, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 
a cidade de Santa Rita de Cássia, inscrito no 

/0001-40, neste ato representado pelo seu 
Deniedito Rocha Áragão, brasileiro, odontólogo, residente e 

(R.A), pociadiar i„lit Identidade profissional n". 2652-CRO-BA, 
L DE SALDE DE. SANTA RITA DE CÁSSIA, Esta& da 

na Praça São Pedro, siri'. inscrito no Cadastro 
anli001-70, neste ato representada pela Secretaria Municipal de 

raillo Serpa, brasileira, casada, portadora da Identidade n3. 11.901.412-21-
iediada na Rua Ourinilos. ri'. 535, nesta cidade de Santa Rita 

, empresta : THALMA RIBEIRO MUNIZ S/S LIDA, 
o t:NP1 « 45.; 02.049/000 i -93, neste ato representado 

35.265-88, portador da cédula de identidade RG n° 
Apt 1005, Residencial Poeta Drummond --
raLe si Mustado o presente CONTRATO, 

dos pela Lei me 8.666, de 2l05/93, e as Cláusulas e 

trctacAu do Dessoa uriclica especializada para prestação 
idRi Unida de Saúde Mãe Birrocha, de forma 

s Rita dc Cássia --- BA. 

A —DAS NORMAS DE R EGENCIA DO CONTRATO 

ho de 99'i 9.648, de 27 de maio de 1998 e 
ia Adminis1raço Pública Federal; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

di A presente comi-mação é efetuada em conformidade com o resultado da Licitação, promovida pelo 
•anlento M001/2023, Processo :Administrativo M 305/2023, Chamada Pública n 001/2023 em que à 

()N1RATADA foi ratificada o °Meio 

(1,Á! 'tilli QUARTA - DO PREGO E PAGAMENTO 

9. . O sailor mensal do presente Contrato é estimado em RS 12.902,84 (doze mil novecentos e dois reais e 
oitenta e quatro centavos). lonlando-ge par bmse pela ata realizada pelo Concelho Municipal de Saúde de 
Santa Rita de Cássia- BA. integrantes deste, cujo valor total, para 09 (nove) meses, estima-se em Valor Total 
de RS 116.125,56 (cento e dezesseis mil, cento e vinte cinco reais e cinquenta e seis centavos); 

21.2. O pagamento será realizado de acordo com a solicitação após a emissão da Nota Fiscal, e estarão inclusos 
os custos e despesas inerentes à sua execução, seguros, custos previdenciarios, impostos e taxas de 

q ualotiel- hathreza, de acordo eram a proposra apresentada pela CONTRAFADA, que é parte integrante deste, 
entendido este como preço justo c suficiente dos serviços, objeto deste instrumento. 

4. Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitação e deverá 

ir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a documentação 

completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do expediente de 

pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

0 pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a entrega do 

bem. devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da licitação, no prazo máximo de 10 (dez) 

Jia úteis, após a apresentação dará; nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de 

liquidação do Município. 

. A nora fiscal/fatura não aprovada pea; CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação para 

Ci 'Citc de pagamento. 

7 A devolução da fatura não a-provada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 
CONTRATADA suspenda c serairjo do objeto deste contrato 

18. - na se tratando de execução de serviço, serão divididos da seguinte maneira: o valor global dos serviços 
40',V.) (quarenta por cento) relerem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas com materiais, 
imornos. hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) referem-se à prestação dos serviços aqui 
eu pulados. A empresa deverá emitir o relatório. 

LIA Q111rV - DA DO fAC,m., ORÇAMENLÁRIA 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA mumetPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Ars despesas decorrentes do presente contrato estarão alocadas na seguinte dotação orçamentária: 

it idade Orçamentária: 02.07.001 Fundo Municipal De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.11.2022 -- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Saúde 
Projeto de Atividade: 0.301. 1 1 .2027 - Gristlio das Ações do FMS - Atenção Básica 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -- Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte: 1 500 1002- Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15% 
onte: 6011- Transf. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIA0 

CI.AUSUL.A SEXTA - 00 REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REEQUILÍBRIO 
ECO NÔM ICO-FI NAN C E I RO. 

11 00 REAJUSTE 

haverd reajuste de preços durante e gf_eic do instrumento contratual, bem como dos eventuais aditivos 
ados, 

DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será nermitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 09 (nove) meses, 
da data do o„ ai, d.rtio :adi,: a jia:poeta se referir, ou Aa data da Ultima repactuação. Será adotada como 

data do orçamento a que a proposta se referir, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 
equivalente que estipular o salário vieerue á época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião 

repactuação, de antecipações e de beneficies não previstos originariamente. A repactuação será precedida 
de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terceirização. 

3) DO REEQUId BRIO ECONÔMICG-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porem de coriscou:Meias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda. em caso de tiorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica 
extraordinária e extracontratual (cru 65. inc. alínea d). 

Nesse caso. a CONVVRA.l'ADA deverá ckinansirar analiticamente a variação dos componentes dos custos do 
Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura para verificação de 

viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

O prazo de :.: igencia e execução do CONTRATO é de 09 (nove) meses da data da sua assinatura. 

Parágrafo I", findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucessivos 
períodos de 09 (movei meses, até o limite de 60 dasiessenia) meses observado o disposto no parágrafo 2°. 

ft- 1
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travessa Prciessora liefena, Shl centre de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

". .Asreaoaytes iadeess: do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura quanto a 
manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem de acordo com as práticas de 
mercado. 

Parágrafo 3". .A prorrogação a critério do CONTRA 'FANFE, mediante Termo Aditivo, de acordo com os Art 
seus incisos, parágrafos e alíneas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666/93. 

CLA iSULA OITAVA - DOS ~EITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

YidA CONTRA] .\NTF

S.f./. A SI:CTRL-FARIA Municipal de Saúde obriga-se a prover a(s) contratadas dos meios financeiros 
comi-atados. conforme pactuada entre as partes, e a programar, nos exercícios subsequentes, os recursos 
necessários no orçamento do Município. nos elementos financeiros específicos para custear o contrato, de 

com o sistema de nagan%enio pre', iStni 

5.1,2 Prestar esclarecimentos e informações à licitante vencedora, que visem orientá-la na correta prestação 
dos serviços pactuados, sempre que solicitado. dirimindo as questões omissas neste instrumento assim como 
!ia; dar ciência de qualquer alteração no Contrato: 

5. .L 3 Reahzut o pagamento pela iic aedo dos serviços nos termos estabelecidos no Edital e/ou Contrato; 

8.i.4 Notificar. formal e tempestivamente. a(s) contratada(s) Sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do CiON 'RATO: 

5.1.5 Notificar a a(s) contratadatsl. ocr eserno e com antecedência. sobre multas, penalidades e quaisquer 
j,2 sua resndruabiliciade. 

8.1.6. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do objeto 
de acordo com as determinações do (. ontrino, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 
Referencia. 

.7. Fiscalizar e acompanhar a evecuçáo do licL contraival. bem como o pagamento das taxas e impostos, 
empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 

4.2. DA CONTRATADA 

à. t. Manter a qualt;lade dus se à fiscalização permanente do município. 

8.2.2. Manter o cadastro de todos os profissionais que atuam junto ao estabelecimento, devidamente 
oidol iiddo perante o ENES para fins de lUturarnento dos serviços prestados. 
5.2.3 Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente, a terceiros, aos pacientes ou ao 

icipio durante a execução das serviços objeto deste edital. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFE!TURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GAB1NETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

8.2.4 ,nformar à Secretaria Municipal de Saúde qualquer alteração que importe perda, total ou parcial, dos 
reuoisitos profissionais ou pessoais axigido.s como condição para o credenciamento e critérios de 
classificação. 

8.2.5„ Apresentar documentação exigida. a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

8.2.6, É de responsabilidade exclusiva e integrai do credenciado, a utilização de pessoal para execução dos 
respectivos procedimentos, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes do vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos 
para o Município ou para o Ministério da Saúde. 

82.7. Seuun os critérios determinados pelo Gestor de Saúde para fins de manutenção da contratação. 

8,2.8 Os interessados deverão aceitar os valores de referência à prestação dos serviços constantes da Tabela de 
Procedimentos Aprovado pelo Conselho Municipal. 

8,2.9. A Contratada devera atender a iodos os procedimentos contratados responsabilizando-se pelos mesmos. 

8.2.10 Arcar com todas as despesas operacionak. necessárias á execução do objeto deste Contrato. 

8.2.11 Cumprir fielmente todas as disposições e prazos estabelecidos no Contrato. 

8.2.12 Dar ciência ao Contratante, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade verificada na 
execução dos serviços solicitudes. 

82.13 hixecutar os serviços através de técnicos especializados e habilitados assumindo total responsabilidade 
por quaisquer danos ou faltas que os mesmos venham a cometer no desempenho das funções, obrigando-se, a 
indenizar o Município por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

5,2.14 Fxecaaar os CEVR:os ohjcc neste Contrato de acordo com as especificações, prazos e/ou normas 
pelo Contra:tuge e dispondo de infraestrutura e equipe técnica necessária à sua execução. 

8.2.15 Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para 
execução completa e eficiente dos serviços objeto deste Contrato. 

8.2. lb Observar, durante a execução dos ser viças, todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e vigentes, inclusive as normas ambientais pertinentes e as de segurança, sendo a única 
responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que haver dado causa. 

8.2J 7 ReFazer, sem nenhum acréscimo os serviços não realizados a contento. 

MAN Reparar e corrigir. às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem 
incorreções resultantes dos serviços ou de meios empregados. 

. • • 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13,880.71110001-40 
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8.2.19 Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

8.2.20 Responsabilizar-se por quaiquex au ideme que venha ocorrer com seus empregados 

8.2,2 SCI zeloso na execução dos seru ':• de maneira a não pôr em risco à saúde dos usuários do SUS na 
cxecuçào dos serviços. 

8.222 Aceitar nas mesmas condições contratgais, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado do 
mirai() de acordo com art. 65, inciso Il. § 1' da Lei Federal n.c) 8.666/93. 

8.2 .23 Submeter-se à regu.ação instituída pulo gestor de saúde no que diz respeito aos serviços ora 
comi-atados. 

8.2.24 Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o respectivo arquivo. 

8,2.25 Atender os encaminhamentos para os serviços de apoio diagnóstico, exames, consultas, cirurgias e 
ï:, UtICO, 

8.2,26 Colocar à disposição da Secretaria, todos os procedimentos especializados contratados. 

8,2,27 Afixar aviso. em local 
nessa condição. 

de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados 

8.2,28 Fisclarecer ao usuário do sobre seus direitos e demais informações necessárias, pertinentes aos 
serviçes oferecidos. 

8.2.29 Respeitar a decisão do usuario, quando esse consentir ou recusar a prestação de serviços de saúde, salvo 
em casos de im inente perigo de vida ou obrigação legal. 

8.2„30 Garantir ao usuário a em) fiLleneini gladie dos dados e das informações sobre sua assistência. 

8.2,31 Executar os serviços prestados ao SUS rigorosamente dentro das suas respectivas normas técnicas. 

8.2.32 Permitir acesso dos supervisores. auditores e outros profissionais, eventual ou permanentemente 
designados pela Secretaria Municipal de Saúde, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

8.2,33 A liscalização ou o acompanhamento da execução do Contrato pelos órgãos competentes da Secretaria 
lunieipai de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade do prestador nos termos da legislação referente a 

licitações e contratos administrativos. 

8.134 Notificar O CONTRATATC'iiii de eventu.a alteração de sua razão social ou de mudança em sua diretoria 
ou seu estatuto. enviando ao C( aNTRI, TASiTF, no prato de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do 
registro da alteração. cópia autenticada da certidão do cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. \ 

/11‘:' 
/ 
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. . 

8.2.35 Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação administrando 
produtos para saúde que não tenham registro ou ANV1SA e procedimentos que não sejam reconhecidos pelo 

iv Ni. 

8.2.38 Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo sempre boa 
qualidade na prestação dos serviços. 

8,2,36 lastiiicar ao paciente ou o seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão da não realização de quriquer aio profissional previsto neste contrato, encaminhando cópia ao gestor 
de saúde quando solicitado. 

8.4..37 Garantir o acesso do Conselho de Saude aos serviços contratados no exercício de seu poder de 
lisealizacão 

8.2.38 Cumprir as diretrizes da Política Namo e I lurnanizacão PNI-I. 

8,2.39 Não i'eutil ização de produtos médccs enquadrados corno de uso único proibidos de ser reprocessados, 
conliarme disposto na Resolução -  2605, de I i de Agosto de 2006 da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária. 

CLAUSULA NONA. -- DAS SANÇÕES E PENALIDADES ADMINISTRATIVAS: 

9. 1 , Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 
sradual e Municipal, peio prazo de até cinco anos, sem prejuizo das multas previstas neste contrato, bem 

como das demais COM inações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
i onvocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 

hipóteses previstas no parágrafo án CO co Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
9. .2 - Deixa( de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 

i - Frisejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
4 Não mantiver a proposta, sak o se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 

O. 5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
- Comportar-se de modo inidõnec cã cometer fraude fiscal, ou 

.7 - Der cansa à inexetcção total ou parciai do Contrato. 
9.1 .8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 

)N TRAI  pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAdr; 
' 9 As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capitulo IV da Lei n° 8.666/93, 

aplicam-se a este Comiato. 
2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual. a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de 
ureia moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
eudi iaieine ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 
0.4 - Pela inexecticao total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
iiii ida. garantida a previa defesa. aplicar ri Contrataria as seguintes sanções: 

r
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNiC!PAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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- ADVERTÊNCIA: É o avo 
e será expedido pelo Eiestorff ise 
licliação, se o deseumprimento da 
em retirar a nota de empenho ou e 
9.4. .1 - Quando a licitante se recu 

cmeo) dias úteis contados do t 
9.4. - Quando a licitante, cor,
retardamento na execução do seu 
i3roze para início da execução do o 

Quando se tratar do 
anteriormente no cumprimento das 
9.4. 4 Quando a licitante descai 
advertência registrada e fundament 

o ,vor escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, 
1 do Contrato ou servidor responsável pelo recebimento do objeto da 

rigação ocorrer na fase de execução do objeto, entendida desde a recusa 
ssinar o Contrato, nos seguintes casos: 

a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 
de prazo para retirada ou assinatura; 

cada dentro do prazo de -validade de sua proposta, atrasar ou ensejar o 
bjeto, por um período de 5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do 
e:o; 
neeimento. caso seja identificado atraso superior a já especificado 
-tas em relação ao solicitado, não justificado pela empresa contratada. 

-iprir qualquer outra obrigação atinente ao objeto deste Contrato, sendo a 
da em documento específico. 

MULTA; É a sanção pec miaria que será imposta à Contratada, pelo Ordenador de Despesas da 
CONTRATANTE, por atraso injus ilicado na execução do objeto da licitação ou inexecução do mesmo, sendo 
c•W-s pare isi ou total, e será aplicada i-tas seguintes percentuais: 

9.4.2.1 - Nos casos de atrasos: 
9,42. 1 .1 - 0,33% (trinta e três ce 
calculado sobre o valor eorrespon 
catão), que corresponde até 30 (trin 

0.66 °dl t sessenta e seis c 
calculado. desde o primeh-o dia • 
excepcional, e a critério da CONT 

" 5% (cinco por cento) sol 
da licitação, sem prejuízo da aplica 

9,5 - Nos casos de recusa ou IRICXC 

ésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 
e à parte inadimpiente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por 

a) dias de atraso; 
ntésimiss por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 

aso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
TANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

re o valor total contratado. por deseumprimento do prazo de entrega objeto 
ão do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 9.4.2.1.2; 

9.3. - 15% (quinze por cento) sob valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o Contrato ou reti ar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
CON TRATANTE ou inexecução prcia do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
9.5.11 - 20% (vinte por cento) sobr o valor total contratado. pela inexecução total do objeto da licitação ou 
i3escpinoriii lento de qualquer eláusiia do Contrato, exceto prazo de entrega. 

- A multa será Formalizada er smptcs apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 80, da Lei nu 
8.666/93 e será executada após re tilar processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, no p _o de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
Lermos do paragrafb 51 do artigo 86 da Lei n°8.666/93, observada a seguinte ordem: 
9.5. 1 .3.1. - Mediante desconto no v: lor da garantia depositada do respectivo Contrato; 

5. .3.2 - Mediante desconto nc va   riareCi9S devidas à contratada; e 
9.3. 1 .3.3 - Mediante procedimento t támliiistrativo ou judicial de execução. 

- Se a multa aplicada for :uperior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
C iam:atada pela sua diferença, devi' int na atuadzada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

IPCA. pro rata tempore, descontada dos pagamentos evcivalmente devidos pela 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA UNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

ABINETE DO PREFEITO 
CNRJ: 13.880/11/0001-40 
In centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. Travessa Professora Heiena 

cON TRATANTE ou cobrados ja almente. 0 atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corriilos, a partir do dia seguinte a() do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na 
repartição interessada. ou no primeiro dia alii seguinte. 
0.5. (an ;despacho. com tiat, amei-ilação somaria, poderá ser relevado: 

- Outras)) na execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 
O. 5.3.5.2. - A execução de multa c jo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
11 51 • A muita poderá ser aplica tu cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 
da Falta cometida, obsen ;idos os p; inciplos cia proporcionalidade e da razoabilidade. 
vrit persistindo o atraso rvir o tis de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo 
de .tatilaçai; da l iou: de eninc:;i;: , e rii ; roscisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 
í (Ai RA VANTE em admitir atra - o superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do 
stibitain 9.4.1. 1 e 9.4.2. 1 . 1 . 

nt - SUSPENSÃO: E a sanção 
contrata- com a ;Administração, 

dastraniento 1 'n:ficado de Fane 
05. - Por até 90 (noventa) dias. 
documentos e anexos exigidos.. . por 

rotana definitiva. ou ainda. arras; 
9.6.2, Por até 2 (dois) anos. quand 

r o ( remiram. ensejar ia

LIC inipede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema de 

s 5t1CAF. de acordo com os prazos a seguir: 
!liando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 
meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, 

sela justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

-clamei-ao na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 

Por ate 5 (cinco) anos, quand a Contratada: 
• Apresentar documentos f soduientos. adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si tu para °unto I. vantagem d 'corrente da adjudicação do objeto da licitação; 
9.6.3.2- Lenha praticado atos Hien is visando a frustrar os objetivos da licitação; e 

Receber ilaalqueí das mias istris no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
- São competentes para aptic r a penalidade de suspensão: 
- O Setor responsável pela licitações da CONTRATANTE, quando o descumpimento da obrigação 

ira; irrer no áinhito do procedimentc. licitatorio: e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se 
descumprimento d;; obrigação os Tirrer na flise de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa 

eia retirar a nota de empenho ou as 'r o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substituí-lo. 
- pena 1 idade de s u • pe da no Diario Oficial da União. Estado e Município. 

• DECLARAÇÃO DE INIDC DE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo 
Viestoti a vista dos motivos informa los na instrução processual. 
• •;,.2. t declarada inidonea oro nrea ode cometei- ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
via 1 .e; ir 8.666/91 

- bise:psit:Cies tzerais 
9.84 - As riatçôtes pre' sor sai as: 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Lin faro. 

lenham sofrido condei ação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolnimento de quaisquer tributos, 
9.8. 11 - deribam praticado atos iiic tos visando a frustrar os objetives da licitação; 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINCTE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

re,essa Pmfesstra tteiena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

9.8. i - Demonsitem não possuir doneMadc para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
lha:Hirtos. 
ti.t) - Do direito de defesa 
').(.). - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 

surja eu de inutta. »u prazo de 03 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
tt -2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 

autoridade duc doiken a sanção. onal oodera reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse caso, a decisão ser proliHria, detare dn prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
:)t) contagem dos prazos estabelecidos neste item. excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se - á o do 
tencimento. e considerar-st -à° os aias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
9.9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
ttgsaiii os-it Formai; 7 add p0 netas:Acho .notioado, cujo extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da 

, niao e do Estado da Paraíba. devendo constar: 
- À rigem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 

) prazo do impedimento para !iodar e contratar: 
9.•.) () Mndamento legai da sançáo aplicada: e 

nome ou a razán social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 
o jaigainemi-, dois: reetm ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 

corraeicntc para aricação da Jançao comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez 
;roi, ideociara a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 

9. : - Do assentamento em registros 
4. 0. 1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União. Estado e Município as 

tocOes 1 i:a;42;lihis em c).4.1 e 9.4 as quais se formalizam por meio de simples 
apos: i lamente c/on regisiro em si Stelt:- . ai it lume do artigo 65, 8. da Lei n' 8.666/93. 
9.10.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
dittidado. 

I 1- Da saieição  a perdas e danos 
I : - depemi,mtimieute CL!S ;.Ant,;Õec, H:1;S cabiveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita. ainda, 

gt ri lisosiçdis, d as perdas e danos causados à CONTRA"! ANTE pelo descumprimento das obrigações 
: legatárias. 

LM:M:1 DÉCIMA- DA RESCISÃO 

ine\eLliÇãO tnUA t)! pa 
r!O sus cm iei ou regulamento 

seja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

( dm:vaiem mork o para rescftão ui: cid) ato, 
comprimi:mo de c lá usnlas toma:atuais, esnecificaçóes, projetos ou prazos; 

: ratar iincrap irregular de e:se:adias comi:atuais especificações, projetos e prazos; 
raidão do seir caulim:Missais. ;i:s ande a Administraçáo a comprovar a impossibilidade da conclusão da 

do se s iço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora -Ie)era, sin centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

• aso injUY_i i;C:.1d0 kOS. 

paralisação dos ser\ iços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
\lt - a sob-contrai:ti:ião total ou pardal do sito chiem. a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
:1-ansferencia. total ou parcial, bem como a fiisão. cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste 
, int rato: 

lesatendiniento das determitiiices reguirres da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
tini e secucão. assim ciai!, as de seus superiores: 
VI 1 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § I do art. 67 desta Lei; 

-o decretação de faléncis eit a :ris:rant:leão cie insolt. &Moia civil: 
\ -a dissolução da sociedade ou o littecimento do contratado; 

- a aliei-aça° social ou a modificação eia finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
ui: coimam: 
\II razões de interesse publica. de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
mavinia autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
a:Jati:listrai' to a que se refere o corando: 

- a supressão, por parte da Oolniiitistragão, de obras. serviços ou compras, acarretando modificação do 
,tori- inicial de contrito além de ;CL) no§lcdo art. 65 desta lei; 

em-agrar° unico, Os casos de :esetsão c:Juni:Alai serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

- A resekà;) do contrato poderá ser: 
- deterniinodo por rno unilateral e os:tirito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

I I por SCOrde, entre as panes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
ao ;Ore la irliSinirera. ; 

aos termos do togislai 
4 - rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
atai conipeteme. 

Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 
i-eccdrcidis dos prejujirjs re-Ljti artyierite ecoar;rox z-rinS que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

- devolução ce garai 
- pagamentos de \ idos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

MI - pagamento do custo da desmobiliZaÇãO. 
- thierrencio impediu-lento, parm isaeão ou sustaçao do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

outoniatirimiente por igild! terlipü. 

: e Iimstoçflo, ao caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
controic do determinadas rals idades tio SC:fl. essenciais. 

(1,,AtISULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A fiscalização ser: l feita confirme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sel Aline Santos Barbosa foi 
:lesionado isca; de contrato para a Secretaria de Saúde, confiai-me Portaria IV 179/2022, de 047001/2022. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA lt,,,IIINKMPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 1880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

),USULA DECIMA SEGON 

2. ! .Tal como prescrito na lei, 
unos comprovadamente decorreí 
se buscara mediante acordo entre 

DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

lONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
s de casos Fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 

s. 

C LÁ"' SI L A DÉCLMA TERCill RA - DA GARANTIA DO OBJETO 

N 
objeto do presente comi-rata não ..sui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
ATADA isenta de tal obrigação. 

CLAUSULA DECIMA QUARElA - Dl'T) FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer 
dm idas or ta alas do presente Insfrurn2nte. 

E. para firmeza do que foi pae dado., assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
e na presença das tCSICIWillhati abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/13A, 05 de abril de 2023 

je-e J3. eúiØjkha Arahão
Prefeito Municipal d&Kanta Rita Cássia/BA 

CONTRATANTE 

42--It 
Leila Bonfim de Araújo Serpa 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, 
SECRETÁRIA DE SAÚDE 

THALMA RIBEIRO MUNIZ S/S LTDA 

UNIP.INc 45.102.049/0001-93 

Thaima Ribeiro Muniz 

CONTRATADA 

2 a

12 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

nwessa Professora na., a/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000.

EXTRATO DE CONTRATO 

Ldicac 734 Ano 2023 

12 cl0 diVII (Ir 2023 

P0A0na 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N": 005/2023 CREOENCIAMENTO N° 0012023 
CONTRATO N": 151/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: THALMA RIBEIRO MUNIZ S/S LTDA, pessoa juridica de direito privado 
interno, inscrita no CNPJ is" 45.102.049/0001-93, neste ato representado pela Sr." Tinimo Ribeiro 
Munir, inscrito no CPF o 031335.265-88. 
OBJETO: contrafação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços Médicos, como 
medica clinica na (t113S) Unidade Básica de Saúde Mãe Birrocha. 
VALOR MENSAL estimado em R$ 17.907,84 (doze mil novecentos e dois reais e oitenta e quatro 
centavos) 
VALOR TOTAL estimado em R$ 116.125,56 (cento e dezesseis mil, cento e vinte cinco reais e 
cinquenta e seis centavos); 
VIGÊNCIA: 11:04/2023 alc 31:122023. 

Santa Rita de Cássia—Sabia, 11 de abril de 2023. 

Certificação Digital: KUFLHU6D-YZCERILQ-TB35ZHTH-Q0VRK237 

Versão eletrônica disponivel em: haps://doem.org.briba/santaritadecassia 

103(umento açsinado digitalmente conforme MP no 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.160-000 CHPJ: 13.8130.711/000140 

Trifinaw P4ffl0na Sen4t4 Stk hétp,rnelierüdia~11~1w- Mai Ris de - Is- CEP 47150000 

PORTARIA N°179 DE 04 DE JANEIRO og 2022 

Designar serVidores municipais para ?lett 
os contratos celebrados pelo Munido'''. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado de Balla, no 
uso de suas atrbuições que lhes confere o Inciso VIII do Art 63 de Lei Ciganice do 
Munir:Solo, neadve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados peio Mu:tildo, os 
seguintes servidores: 

I - Nine Santos Barbosa, (Chefe da Dealbo de Controle, Medição e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Theyane Augusto da Silva Raia, (Diretora de Educação) COMO Sacai dos 
contatos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

III - Emanar Reinakto Amolo, (Assistente Técnico de Tesourada) corno fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Munidpio de Santa Rb de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contatos deve conhecer detalhedemente o 
instrumento contrata] e o edital da licitação a ser fiscalizada, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a SUS ~CIMO, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecida 

Constituem atribuições do fiscal ore designado, coordenar, mpWtat e 
fiscalizar a eXteurrio doe CORtratei sob sua disponsabladride e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certheaçao Dl ital TSLIV41L2Y-JA6LISIVGB-CC6S4UCP-C1VCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em hilpsildoern org bribalsantantadecassra 

Documento assinado digitalmente conforme M!' n°2200-2)2001 de 24/082001, que Instituía Infra-estrvan deaaves Brasileira - ICP Brasil 
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabiniite do Prefeito 
CEP: 47.150.000 CI4PJ: 13.380.711/9041-40 
Centro S*, hfiPiwadAnSbtro br 5erd4 RIM à Oipi• -1.- CEP:471.50400 

1 - Propor a celebração de aditivos ou malsão. quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento ~tatuai sob sua responsabilidade; 

2- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronolgica 
cuidando pare que o valor do contato Mio sege idlerado; 

3 - Comunicar formabnents • unidade competente, após contatou prática odrn • 
contratada, as irregularidades cometida PleeiVell de Penalidade: 

4 — Solicitar, à unidade competente, 
responsabilidade: 

do contrato sob sua 

5 -Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contato, a liberaçad 
da garantia contratual em favor da contratada, 

6 - Manter, sob sue g de 

7- Encaminhar, à autoridade competente, eventual pedidos de mod 
cronograma flico-fmanceiro, substituipItes da materiais esquipamentos, 
contratada; 

O - Confrontar Os preços e quantidades 
estabelecidos no contrato: 

da Nota Fiscal com os 

9 - Receber e atestar Nora Fiecaks e encaminhá-las aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivaglo dos pagamentos nas datas invistas em cada inebweento 
contralual. No caso de obras, acompanhar as medi** e no caso de material ase nas 
obras conferir em ~junto com o aknommifedo e atestar. 

Certificação Optai: TSUVWL2Y-JAWSNOB-CC6EWLXP-CIVCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em httpsã'doem ong.brAaa/santaritadecasso 

Documento assinado digitalmente conforme AIF' n• 2-200-2~1 de 24/00/2001, que Instituía infra-estrutura deChaves Públicas Brasøefra - Cl' Brasil 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA IALIMCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gaba do Prefelbe 
CEP: 47.115040004PJ: 13.8110.711~ 

rimam ~dam Hdria, yri - endro - Sue ktipWrieliedersbapiukr - Sato Rade Uni - Ra - CEP- 47 ;30-000 

lo - Verter a la pra c descia" alicirasPeos aguardada estão de acordo 
com o atabiNealo no instrumento contrata 

11 - Notificar a contra 
obras ou para efetuar a entrega 

detectados nos sendas. 

12 - Sugar ao Prefeito, a aplicação di anuidades quando houver 
deacumprimere de cabalai contrata; 

13 - Acompanhar a execução contrata em mus sapatos quantitativos e 
qualitativos; 

14 - Registrar Wall as OCOMMIIII iutgkln durante a axieougho do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 - Determinar a repaneçao, careça emaça, raconsbutillo ou aubabludo, 
expensa da empresa contratada, reo total ou em parte, o objeto do contra em quase 
verificam 1110011, defeitos ou incompees resultante da ',decuplo ou de marta 
empregados; 

18 - Dava reatar, no todo ou em parte, obra, aeMço ou torneamento exectitado 
ern desacordo com o contrato; 

17- Exigir e augurar o ci dos 

16- Exigir o cumprimento das clausulas do contrato e respectivos termos aditiva 
Notificar a existente" de possível subcontratação vedada contuattaettle, por exemplo); 

Cendicaçáo açulai TSVIA44_2Y-248115NGB-C~P-C-NCPLHTY 
Versão eletrônica disponível em httpsildoem.org bribefsanlantadecassta 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/200? de 2410612001, da InettrUl a infra-estristura deChave5 ~ficas Brasileira Brasil 
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Esmo DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LULU RITA De CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.180-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Trazia; Nissan Mor. - Gabe - Silarletp~airilitodiapalir Stras AM ir Ciem - is - CEP d7.1.1040D 

19 - Aprovar a medi* dos serviços efetivamente restados. em toneordincia 
tom origine de execução previsto no contrato (o recai Orneis deve ereater a ameba% 
de NOVIÇOS que não foram tolamente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil. qualquer ocionencie que 
requeira degredes ou providências que ultrapassem sue oompeténtie, em face de duo 
ou Iminência de prejubio ao interesso pábltás; 

21 - Deve pru4eei:4er, Junto a autoridade setor, qualquer reafteri de deaddede 
ou imptesibilidade pari o cumprimento de suas obrigações caril Mentlikeno dos 
elementos impeStenis do exercito da atividade. alam das providéndas e supeaões que 
porventura entender cablvem; 

22-1 
partes; 

co contratuat mediante termo clrcunstenclado assinado palie 

23 - Emitir atestados de avakeção dos senhos prestados (certidões ou 
atestados); 

24- Deve observar a Norma Interna n°1912005 do embole latiu» que dieciptIns 
as responsabilidades do fiscal de contrato; 

25 - Poderá solicitar assessoramento tbcnioo necessário com a devida 
antecedência. 

28- Deverá anotar em registro próprO todas as acorrenckes ~nades com a 
execução do contrato. detemilmob o que for necessário à regule:SOO S lalles ou 
defeitos observa,* através de norrficaçõee ~tas com protocolo; 

Cereficageo Digitar TSLIVI4I2Y-.M6051VGB-CC6EWLYP-CIVCPLH7Y 
Versão eletrônica disponível em Mtps //doem oro bripalsantaniadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2200-2/2001 de 24~/2001, que instituí aInfra-es~rd de Chaves Públicas BrasIleint - /CP Brasil 



OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNIMPAL DE SANTA RITA DC CÁSSIA 

~Meta do Protelo 
CEP: 47.180490 CNPJ: 13480.7111941101-40 

Tratas htfraront Reina 4 - Cedro - Suc I ittp~inentiag ni• - SieefidladitSION Be • Cra 47,19,400 

21- Mio deve atestar serviços No realizados, procedere pagamento de ~viço@ 
nao executados, expedir notas fiscais Tree ou em desacordo com o Goete*, receber 
material ou serviço com qualidade Inferior á contratada, pagar obrai bambadas S1 
eivem som desacordo com o projeto básico ou termo d• retaitncle, concede adida 
Indevidos; 

28- Se manter Informado can Mello aos prazos com o responsável pato envio 
de dedos aos Tilieunais de Contas doe Muni:Joice. 

29- Cotando que o deacumprintierie de queque dos deveras stilbuIdos eio 
Fiscal do Contrato, implicará na instaure& de processo administrativo decepem para 
apurar a responsabilidade civil, penal SIOU administrativa, além do que ficará ries~ 
por quaisquer Proa decorrentes a ieverituais multas aplicadas peio Tribunal de Coreias 
dos Municipios - TCNI: 

30 - As delem • providências que arapanamm a oonipeSnde do Nice 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo Mell para a adoção das Medida 
convenientes. 

Artr - Esta portaria entra em vigor na data de sua publiciegao. 

Art. 3°Revogam-se as disposições tu contrário. 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cesse 04 de janeiro

4m, 2022 
0 de 2022 
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